
 

 

  

 

EMENDA N.º ______ AO PROJETO DE LEI N.º 69 /2014 

 

 

 Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – no seguinte dispositivo: 

 

 

 

 

Unaí (MG), 22 de dezembro de 2014.    

 

 

 

 

 

VEREADOR ALINO COELHO 

Vice-Líder do PSDB 

 

 

 

 

 

Acréscimo / 
Inclusão 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação(ões) Econômica Valor(es) F (S) 

02 08 04 10 303 0059 0029 3.3.50.43.00 102.747,96 - 

Total  102.747.96 - 

Cancelamento 
Compensatório 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação(ões) Econômica Valor(es) F (S) 

02 04 03 28 846 0000 0010 3.3.90.47.00 102.747,96 158 

Total 102.747.96 - 

Objeto do Gasto Subvenção social à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer – Casa de Apoio de Barretos  
 

Justificativa 

A presente emenda visa destinar recursos para subvencionar a Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer – Casa de Apoio de Barretos. 
Como é sabido as pessoas portadoras de câncer deste Município em tratamento em Barretos ficam hospedadas na aludida casa no período do tratamento, 
razão pela qual justa se torna tal subvenção.    
 



 

 

 

 

 

VEREADOR ADILSON DA SAÚDE 

PR 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

PHS 

 

 

VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 

PMDB 

 

 

VEREADOR PETRÔNIO NEGO ROCHA 

PSL 

 

 

VEREADOR THIAGO MARTINS 

PR 

 

 

VEREADOR ZÉ GOIAS 

Líder do PSDB 



 

 

 

 

 

VEREADOR ZÉ LUCAS 

PR 

 


